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SINDICATO DOS TRAB NAS IND MET MEC E DE MATER ELETRICO, CNPJ 
n. 31.995.228/0001-92, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CARLOS 
ALBERTO PASCOAL FIDALGO; 
E 
SINDICATO DA IND REP VEIC E ACES DO ESTADO DO R JANEIRO, CNPJ n. 
34.037.879/0001-68, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). TOMPSON 
ANGELO FERREIRA DE OLIVEIRA; 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 
1º de outubro de 2011 a 30 de setembro de 2012 e a data-base da categoria em 1º de 
outubro. 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional, 
do Plano da CNTI,, com abrangência territorial em Duque de Caxias/RJ, 
Nilópolis/RJ e São João de Meriti/RJ. 
 
 

 
Salários, Reajustes e Pagamento 

 
Piso Salarial 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 
 
  

  

P I S O  D E  A J U D A N T E  

  

O  p i s o  s a l a r i a l  p a r a  t r a b a l h a d o r e s  a j u d a n t e s ,  j á  c o n s i d e r a d o s  o s  

r e a j u s t e s  p r e v i s t o s  n a  p r e s e n t e  C o n v e n ç ã o ,  a  p a r t i r  d e  1 º  d e  

o u t u b r o  d e  2 0 1 1 ,  s e r á  d e  R $  7 0 5 , 6 0 ( S e t e c e n t o s  e  c i n c o  r e a i s  e  

s e s s e n t a  c e n t a v o s ) ,  q u e  c o r r e s p o n d e  u m  r e a j u s t e  d e  1 2 %  ( d o ze  p o r  



c e n t o ) .   

P a r á g r a f o  ú n i c o :  S e r á  a s s e g u r a d o  a o s  a p r e n d i ze s  d o  S E N A I ,  d u r a n t e  o  

p e r í o d o  d e  e s t u d o  e  t r e i n a me n t o ,  u m s a l á r i o  c o r r e s p o n d e n t e  a  8 5 %  

( o i t e n t a  e  c i n c o )  p o r  c e n t o  d o  p i s o  s a l a r i a l  d a  c a t e g o r i a .  

  

P I S O  P R O F I S S I O N A L  

  

A s  p a r t e s  s e  c o mp r o me t e m a  r e u n i r e m- s e  n o  mê s  d e  ma r ç o  d e  2 0 1 2  

o b j e t i va n d o  d e l i b e r a r e m s o b r e  a  c r i a ç ã o  d e  u m p i s o  p r o f i s s i o n a l  p a r a  a  

c a t e go r i a  d o s  t r a b a l h a d o r e s  r e p r e s e n t a d o s  p e l o  S i n d i c a t o  P r o f i s s i o n a l ,  

p e r t e c e n t e s  à s  e mp r e s a s  r e p r e s e n t a d a s  p e l o  S I N D I R E P A .  

§  1 º  -  P A GA M E N T O  D A  D I F E R E N Ç A  S A L A R I A L  

A s  e ve n t u a i s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  o r i g i n á r i a s  d o  r e a j u s t e  c o g i t a d o  n o  

c a p u t  s e r ã o  q u i t a d a s  e m u ma  ú n i c a  p a r c e l a  n o  mê s  d e  M a r ç o / 2 0 1 2  o u  

f o l h a  c o mp l e me n t a r  n o  mê s  d e  f e ve r e i r o / 2 0 1 2 .  

 
 

Reajustes/Correções Salariais 
 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL E COMPENSAÇÃO DE 
REAJUSTES 
 
Os  sa lá r ios  d os  t r a ba lha dor es  rep r ese n ta do s  p e lo  S ind i ca t o  

p ro f i s s i on a l ,  p e r t e ce n te s  à s  em pr esa s  re p re se n tad as  pe lo  

S ind i ca t o  da s  I n dus t r i as  d e  Rep ara ção  de  Ve ic u lo s  e  Ace ss ór ios  

d e  D .  d e  Ca x ias ,  S . J .  d e  Me r i t i  e  N i ló po l i s ,  q ue  t am bém 

r ep r ese n ta  os  i n te r ess es  da s  ins t a lad ora s  de  G NV (Gás  Na tu r a l  

ve i c u l a r ) ,  t e r ão  se us  sa lá r i os  re a ju s ta do s  em  8 % (o i t o )  p o r  

c en t o  re t r oa t i vo  a  1 º  d e  ou t ub r o  de  20 11  a  t í t u lo  d e  re po s iç ão  de  

p e rd as  sa la r i a i s  e  a ume nto  r ea l .     

p arág ra f o  1 º  -  Po r  o cas ião  d o  r ea j us te  re fe r i do  n a  

p res en t e  c lá us u la  p o der á  se r  c omp en sa da  t odo s  o s  

a d ia n tam en t os ,  a n te c ip açõ es  e  a bon os ,  c on ce d ido s  

e sp on t an eam ente  o u  dec or re n te s  d e  a co r do  oc o r r id os  en t r e  1 º  de  

o u tu b ro  d e  2 01 0   a té  a  d a ta  da  as s in a tu r a  d o  p res en ta  

i n s t rum en to .  



  

Par ág ra f o  2 º  -  Exce n tu am-s e  d es t a  com pe ns açã o ,  os  ac r és c im os  

s a la r i a i s  d ec or re n te s  d e  p r omoç ão ,  t r a ns f e rê nc ia ,  eq u ip a ra ção  

s a la r i a l ,  t é rm in o  de  ap r en d i zem e  imp leme n to  de  id ad e .  

 
 

Pagamento de Salário � Formas e Prazos 
 

CLÁUSULA QUINTA - ERRO NO PAGAMENTO/ADIANTAMENTO 
 
Constatada a ocorrência de erro na folha de pagamento e/ou adiantamento de salário, a 
empresa se obriga a efetuar o pagamento da diferença no prazo máximo de 02 (dois) 
dias. 
 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para 
cálculo 

 
CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 

A s  e mp r e s a s  f o r n e c e r ã o  a o s  e mp r e ga d o s  e n ve l o p e  o u  c o mp r o v a n t e  d e  

p a ga me n t o ,  c o n t e n d o  a  i d e n t i f i c a ç ã o  d a  e mp r e s a  e  a  d e s c r i ç ã o  d e  

t o d a s  a s  p a r c e l a s  p a g a s  e  o s  d e s c o n t o s  e f e t u a d o s ,  i n c l u s i v e  d e p ó s i t o  

d e  F G T S .  

 
 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

 
Outras Gratificações 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 
 

  

Os empregados demitidos por iniciativa do empregador, que tenham mais de 45 
(quarenta e cinco) anos de idade e trabalhem na mesma empresa há mais de 10 (dez) 
anos, terão direito a uma indenização adicional correspondente ao salário nominal do 
mês da demissão. 

 
 

Adicional de Hora-Extra 
 

CLÁUSULA OITAVA - HORAS EXTRAORDINARIAS 
 



A  h o r a  e x t r a o r d i n á r i a  p r e s t a d a  p e l o s  e mp r e ga d o s  a l c a n ç a d o s  p e l a  

p r e s e n t e  c o n v e n ç ã o  s e r á  r e mu n e r a d a  n a  f o r ma  a b a i x o ,  r e s s a l v a d a s  a s  

c o n d i ç õ e s  ma i s  f a v o r á v e i s :  

  

a )  c o m o  a c r é s c i mo  d e  5 0 %  ( c i n q ü e n t a  p o r  c e n t o )  s o b r e  o  v a l o r  d a  

h o r a  n o r ma l ,  q u a n d o  p r e s t a d a s  d e  s e gu n d a - f e i r a  a  s e x t a - f e i r a ;  

  

b )  c o m o  a c r é s c i mo  d e  1 0 0 %  ( c e m p o r  c e n t o )  s o b r e  o  va l o r  d a  h o r a  

n o r ma l ,  q u a n d o  p r e s t a d a s  a o s  s á b a d o s ,   d o mi n go s ,  f e r i a d o s  o u  d i a s  j á  

c o mp e n s a d o s .   

 

§  1 º  -  a s  e mp r e s a s  c o n s i d e r a r ã o ,  c o mo  e x t r a o r d i n á r i a s  a s  h o r a s  d o s  

t r e i n a me n t o s  r e a l i z a d o s  a p ó s  o  e x p e d i e n t e  n o r ma l ,  q u a n d o  a  l e g i s l a ç ã o  

v i g e n t e  o b r i ga r  a s  e mp r e s a s  a  r e a l i z á - l o s  d e n t r o  d a  p r ó p r i a  j o r n a d a  d e  

t r a b a l h o .  

  

§  2 º  -  O  e mp r e ga d o  e s t u d a n t e  ma t r i c u l a d o  e m c u r s o  r e g u l a r  p r e v i s t o  

e m l e i ,  d e s d e  q u e  f a ç a  c o mu n i c a ç ã o  p r é v i a  à  e mp r e s a ,  a t r a v é s  d e  

d e c l a r a ç ã o  f o r n e c i d a  p e l o  e s t a b e l e c i me n t o  d e  e n s i n o  e m q u e  e s t i v e r  

ma t r i c u l a d o ,  n ã o  p o d e r á  p r e s t a r  s e r v i ç o s  a l é m d a  j o r n a d a  n o r ma l  d e  

t r a b a l h o .  

 
 

Adicional de Insalubridade 
 

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
 
A  p a r t i r  d e  1 º  d e  o u t u b r o  d e  2 0 1 1 ,  o  a d i c i o n a l  d e  i n s a l u b r i d a d e  s e r á  

c a l c u l a d o  s o b r e  o  me n o r  p i s o  s a l a r i a l  d a  c a t e g o r i a  ( R $ 7 0 5 , 6 0 ) , n u m 

p e r c e n t u a l  d e  2 0 %  ( V i n t e  p o r  c e n t o )  o u  4 0 % ,  ( Q u a r e n t a  p o r  c e n t o )   

i n d e p e n d e n t e me n t e  d o  p o r t e  d a  e mp r e s a .   

     

§  1 º  -   O c o r r e n d o  a  p r e s u n ç ã o  d a  e x i s t ê n c i a  d e  i n s a l u b r i d a d e  e m 

d e t e r mi n a d a  e mp r e s a  o u  s e t o r ,  o  S i n d i c a t o  P r o f i s s i o n a l  p o d e r á  

p r o mo ve r  g e s t õ e s  j u n t o  a o  S i n d i c a t o  E mp r e s a r i a l  c o r r e s p o n d e n t e  e  

e mp r e s a s  e n vo l v i d a s ,  v i s a n d o  a  e l i m i n a ç ã o  o u  r e d u ç ã o  d a s  c o n d i ç õ e s  

r e p u t a d a s  i n s a l u b r e s  o u ,  a i n d a ,  a c o r d o  p a r a  p a ga me n t o  d o s  a d i c i o n a i s ,  

n o s  t e r mo s  d a  l e g i s l a ç ã o  v i ge n t e ,  n o  p r a z o  d e  9 0  ( n o ve n t a )  d i a s ;  



  

§  2 º  -   C a s o  n ã o  s e j a  p o s s í v e l  e l i mi n a r  o u  r e d u z i r  a s  c o n d i ç õ e s  

i n s a l u b r e s  o u  f o r ma l i za r  o  a c o r d o ,  f a r - s e - á  u m l e v a n t a me n t o  t é c n i c o ,  

a t r a v é s  d e  ó r gã o s  o u  e n t i d a d e s  c o mp e t e n t e s ,  c o m a  f i n a l i d a d e  d e  f i x a r  

a s  a t i v i d a d e s  e  s e t o r e s  i n s a l u b r e s ,  o b r i g a n d o - s e  a  e mp r e s a  a  e f e t i va r ,  

a  p a r t i r  d a  c i ê n c i a  d o  l a u d o ,  a  p r e s t a ç ã o  i me d i a t a  d o s  a d i c i o n a i s  

r e c o n h e c i d o s .  

 
 

Participação nos Lucros e/ou Resultados 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - PLR 
 
A s  em pr e s as  o b r i gam - se  a  p r om ov e r  p ro g r a m a  d e  P a r t i c ipa ç ã o  nos  

Lu c r o s  e  R e su l t ad os ,  no s  t e rm os  d a  l eg i s l a ç ã o  v i ge n t e  a t é  m a r ço  

d e  2 01 2 .  

  

Parágrafo 1º - Os empregados que compõem a Comissão de Negociação da PLR, no 

limite de (06) seis membros, não poderão ser dispensados no período da vigente do 

acordo; 

  

Parágrafo 2º - O prazo de conclusão das negociações da PLR, não poderá ser superior 

a 90 (noventa) dias. 

 
 

Auxílio Saúde 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ASSISTENCIA MÉDICA - ACIDENTE 
DE TRABALHO E SAÚDE E PREENCHIMENTO DE C.A.T. 
 
 
 
C o n s i d e r a n d o  a  p ú b l i c a  e  n o t ó r i a  p r e c a r i e d a d e  d o  s i s t e ma  p ú b l i c o  d e  

s a ú d e ,  s o b r e t u d o  n o  a t e n d i me n t o  à s  v í t i ma s  d e  a c i d e n t e s  d e  t r a b a l h o ,  

a l é m d o  a l t o  c u s t o  d o s  p l a n o s  d e  s a ú d e  e x i s t e n t e s ,  o  s i n d i c a t o  p a t r o n a l  

t e r á  c o mo  p r i o r i d a d e  e  c o n d i ç ã o  a  i n d i c a ç ã o ,  a n a l i s e  e  a va l ,  n a  

q u e s t ã o  d a  e mp r e s a  o u  r e d e  mé d i c a  a  s e r  c o l o c a d a  a  d i s p o s i ç ã o  d a  

c l a s s e ,  c o m o  i n t u i t o  ú n i c o  d e  f a ze r  v a l e r  o s  d i r e i t o s  c o l e t i vo s  

a d q u i r i d o s  p e l a  C l a s s e  e m t o d o  s e u  mé r i t o  a  r e d e  a  s e r  s e g u i d a ,  s e n d o  



q u e  c a b e r á  a o  e mp r e g a d o r  o  c u s t e i o   d e  n o  mí n i mo  7 0 %  ( s e t e n t a  p o r  

c e n t o )  d o  p l a n o  d e  s a ú d e ,  f i c a n d o  o s  o u t r o s  3 0 %  ( t r i n t a  p o r  c e n t o )  p o r  

c o n t a  d o  e mp r e ga d o ,  p l a n o  e s s e  n o me a d o  p e l o  S IN D IR E P A -R J  -  

S i n d i c a t o  d a  In d u s t r i a  d e  R e p a r a ç ã o  d e  V e í c u l o s  e  A c e s s ó r i o s  d o  

E s t a d o  d o  R i o  d e  J a n e i r o ,   e m  c o mu m a c o r d o  c o m o  S i n d i c a t o  

P r o f i s s i o n a l ,  f i c a n d o  a  a d e s ã o  d o  e mp r e ga d o  c o n d i c i o n a d a  a  

a u t o r i za ç ã o  e s c r i t a  d e s t e .  

 

P A R A G R A F O  P R I M E I R O  -   E m c o mp l e me n t o  a o  d i s p o s t o  n o  c a p u t  d a  

p r e s e n t e  c l a u s u l a  D A  C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A  D E  T R A B A L H O  D E  

2 0 1 1 / 2 0 1 2 ,  a p ó s   n e g o c i a ç õ e s ,  a n á l i s e ,  e s t u d o  r e a l i za d o  e  a va l  d a  

c o mi s s ã o  f o r ma d a  e n t r e  o  S i n d i c a t o  P a t r o n a l  e  o  S i n d i c a t o  

P r o f i s s i o n a l ,  v i s a n d o  a  i mp l a n t a ç ã o  d e  u m P L A N O  D E  S A Ú D E  e m 

f a v o r  d a  c a t e g o r i a  p r o f i s s i o n a l ,  i n d i c a mo s  c o mo  a s  o p e r a d o r a s  d e  

s a ú d e  r e s p o n s á v e i s ,  c o m me n o r  c u s t o  e  i n f e r i o r  a o  p r a t i c a d o  n o  

me r c a d o  a   D IX  A M IC O  e  A S S IM .  

   

P A R A G R A F O  S E GU N D 0  -    F i c a  e s t a b e l e c i d o  q u e  a s  e mp r e s a s  

c o n t r i b u i r ã o  p a r a  p l a n o  d e  s a ú d e  d e  s e u s  f u n c i o n á r i o s ,  c o m c u s t e i o  

mí n i mo  d e  6 0 %  ( s e s s e n t a  p o r  c e n t o ) ,   f i c a n d o  o u  o u t r o s  4 0 %  ( q u a r e n t a  

p o r  c e n t o )  s o b  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  e mp r e g a d o ,  me d i a n t e  d e s c o n t o  e m 

f o l h a ,  d e s d e  q u e  e s t e  a d i r a  a o  P L A N O  e  a u t o r i z e  o  d é b i t o  d a  q u a n t i a  

c o r r e l a t a  d i r e t a me n t e  e m s e u  c o n t r a - c h e q u e .  

  

a )   A  p a r c e l a  c o r r e s p o n d e n t e  à  c o n t r i b u i ç ã o  d o  e mp r e g a d o r  n ã o  t e m 

n a t u r e za  d e  s a l á r i o  i n  n a t u r a ,  a q u i e s c e n d o ,  d e s d e  j á ,  o s  a c o r d a n t e s  

q u e  o  d e s c o n t o  c o r r e s p o n d e n t e  à  p a r c e l a  d o s  e mp r e g a d o s ,  d e s d e  q u e  

a u t o r i za d o  p o r  e s t e s ,  n ã o  s i gn i f i c a ,  e m  h i p ó t e s e  a l gu ma ,  r e d u ç ã o  

s a l a r i a l ,  ma s  s i m  a q u i s i ç ã o  d e  b e n e f í c i o  p e r s e g u i d o  p e l a  c a t e go r i a  

p r o f i s s i o n a l .  

  

b )    O  d e s c u mp r i me n t o  d a s  n o r ma s  e s t a b e l e c i d a s  n e s t a  c l á u s u l a ,  p o r  

p a r t e  d o s  e mp r e ga d o r e s ,  o s  s u j e i t a r ã o  à  i n t e g r a l  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l o  

c u s t e i o  d e  t o d a s  a s  d e s p e s a s  h o s p i t a l a r e s  t i d a s  p e l o s  e mp r e g a d o s  a t é  o  

f i n a l  d o  t r a t a me n t o  mé d i c o .  



  

c )   A s  e mp r e s a s  q u e  j á  p o s s u e m o  p l a n o  d e  s a ú d e  p a r a  s e u s  

f u n c i o n á r i o s  c o m p e r c e n t u a i s  d e  c o n t r i b u i ç ã o  j á  d e f i n i d o s ,  p o d e r ã o  

ma n t e r  o s  me s mo s  p e r c e n t u a i s  c o m a  mi g r a ç ã o  p a r a  u ma  d a s  

O p e r a d o r a s  i n d i c a d a s  n o  p r e s e n t e  a d i t i v o .  

  

d )  A s  e mp r e s a s  f i c a m o b r i ga d a s  a  c o mu n i c a r e m a o s  s e u s  f u n c i o n á r i o s  

a s  c o b e r t u r a s  p r e v i s t a s  n e s t a  C o n v e n ç ã o  C o l e t i v a .  

  

e )  O  S i n d i c a t o  P a t r o n a l  ( S IN D IR E P A -R J )  e m c o n c o r d â n c i a  c o m o  

S i n d i c a t o  P r o f i s s i o n a l  i n d i c a m à  e mp r e s a  P a d r ã o  A d mi n i s t r a ç ã o  e  

C o r r e t a g e m d e  S e gu r o s  L t d a ,  c o mo  a  e mp r e s a  r e s p o n s á ve l  p e l a  a  

i mp l a n t a ç ã o ,  a d mi n i s t r a ç ã o  e  d i v u l g a ç ã o  d o  P l a n o  d e  S a ú d e  

a p r e s e n t a d o  n e s t a  c l á u s u l a .  

  

f )   A s  e mp r e s a s  d e v e r ã o  a u t o r i za r  a  e n t r a d a  d a s  e mp r e s a s  i n d i c a d a s  

p e l o s   s i n d i c a t o s  p a r a  a  d i vu l g a ç ã o  e  a p r e s e n t a ç ã o  d a s  p a l e s t r a s  q u e  

v e n h a m a  e s c l a r e c e r  o s  e mp r e g a d o s  à  i mp o r t â n c i a  e m t e r  o  p l a n o  d e  

s a ú d e .       

           

g )   As  em p r es as  d e v e rã o  n o  p r az o  m áx im o  d e  30  ( t r i n t a )  d i as ,  

a p ós  a  a p r ov a ç ão  da  C o nv en ç ã o  C o l e t i v a ,  a p r es e n t a r  n o  S i nd i ca to  

d os  Tr a b a l ha do r e s  o u  em  l o c a l  d e t e rm in ad o  p e l o  me s mo ,  a  

c o mp ro v a ç ão  d o  cu mp r i m en t o  d o  b en e f í c io ,  so b  p e na  d e  m ul t a  

m e ns a l  no  v a l o r  d e  2 0%  in c i d en t e  s o b r e  o  s a l á r io  d e  c a da  

e m pr e ga d o ,  s en do  p a go  1 0%  a o  t r a b a l h ad or  e  1 0 %  ao  S i nd i ca to  

d os  Tr a b a lh a do r es ;   a s  em p re s as  q u e  a p r e se n t a r em  a  com p ro va ç ã o  

e  p os t e r io rm e n t e  su sp e nd e r em  o  b e nef í c i o  f i c a r ã o  s u j e i t a s  à  m u l t a  

e m  d ob r o ,  a l ém d a  r e s po ns ab i l i d ad e  p re v i s t a  n a  a l i n ea  "b " .          

 

 
 

Auxílio Morte/Funeral 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ASSISTÊNCIA FUNERAL 
 



S e r á  ga r a n t i d o  a o ( s )  b e n e f i c i á r i o ( s )  o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a s  

d e s p e s a s  d e  f u n e r a l ,  l i m i t a d o  a  0 3  ( t r ê s )  p i s o s  s a l a r i a i s .   T a l  

i n d e n i z a ç ã o  d e v e r á  s e r  r e a l i za d a  d e  u ma  ú n i c a  ve z ,  n u m p r a z o  n ã o  

s u p e r i o r  a   3 0  (  t r i n t a  )  d i a s  ú t e i s ,  a p ó s  a  e n t r e g a  à  s e g u r a d o r a  d e  

t o d o s  o s  d o c u me n t o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  l i q u i d a ç ã o  d e  s i n i s t r o .  

 P A R Á G R A F O  P R I M E I R O -   A  e mp r e s a  q u e  n ã o  a d e r i r  o u  s u s p e n d e r  o  

s e g u r o  p r e v i s t o  n a  c l á u s u l a  S E G U R O  D E  V ID A  d a  C o n v e n ç ã o  

C o l e t i v a ,  c o n f o r me  a s  c o b e r t u r a s  a c i ma ,  s u j e i t a r - s e - à  n e s t e s  c a s o s ,   à  

p e n a l i d a d e  p e c u n i á r i a  d e  p a ga me n t o  a o s  s e gu r a d o s / b e n e f i c i á r i o s ,  d a  

i mp o r t â n c i a  d o  s e gu r o  n o  i mp o r t e  d e  3  ( t r ê s  )  ve z e s  o  v a l o r  d e  c a d a  

c o b e r t u r a  p r e v i s t a  n a  C o n ve n ç ã o  C o l e t i va  d e  T r a b a l h o .  

P A R Á G R A F O  S E G U N D O -  A s  e mp r e s a s  f i c a m o b r i ga d a s  a  

c o mu n i c a r e m a o s  s e u s  f u n c i o n á r i o s  a s  c o b e r t u r a s  p r e v i s t a s  n e s t a  

C o n v e n ç ã o  C o l e t i v a .   

PA R Á GR A FO  TER C EI RO  �  A s  em p re s as  d e v er ã o  n o  p r az o  

m áx im o  d e  30  ( t r i n t a )  d i as ,  a pó s  a  a p ro v a çã o  d a  Con v en ç ã o  

C o l e t i v a ,  ap r es e n t a r  no  S i nd i ca to  d os  T r ab a lh ad o r es  o u  e m  l oc a l  

d e t e r min a do  p e l o  m e smo ,  a  com pr o v a çã o  d a  c on t ra t a ç ão  do  

S e gu ro  d e  V id a .   

 
 

Auxílio Creche 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEMBOLSO CRECHE 
 
A s  e mp r e s a s  i n t e g r a n t e s  d a  c a t e go r i a  e c o n o mi c a  r e p r e s e n t a d a  p e l o  

S IN D IR E P A  a s s e g u r a r ã o  à s  e mp r e g a d a s  a p ó s  1 2 0  ( c e n t o  e  v i n t e )  d i a s  

d o  n a s c i me n t o  d e  s e u s  f i l h o s  o  v a l o r  d e  R $  1 2 0 , 0 0  ( c e n t o  e  

v i n t e  r e a i s )  p a r a  c a d a  f i l h o  d u r a n t e  8  ( o i t o )  me s e s ,  a  t í t u l o  d e  a u x í l i o  

c r e c h e .  

 P a r á g r a f o  ú n i c o :  O  a u x i l i o  c r e c h e  d e f i n i d o  n e s t a  c l á u s u l a  n ã o  s e  

c o n s t i t u i  e m  s a l á r i o  n e m s o f r e r á  q u a l q u e r  i n c i d e n c i a  t r i b u t á r i a  e  

e n c a r g o s  t r a b a l h i s t a s .  

  

 
 



Seguro de Vida 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA 
 

O b j e t i v a n d o  a t u a l i za r ,  u n i f o r mi za r  e  p r i n c i p a l me n t e  c o n t r o l a r  o s  

b e n e f í c i o s  p a r a  c a t e g o r i a ,  f i c a  e s t a b e l e c i d o  q u e  a  e mp r e s a  

e mp r e ga d o r a  t e r á  0 5  ( c i n c o )  d i a s  ú t e i s ,  c o n t a d o s  d a  a d mi s s ã o  d o  

e mp r e ga d o ,  p a r a  p r o c e d e r  à  c o n t r a t a ç ã o  d o  s e g u r o  d e  v i d a ,  s e m ô n u s  

p a r a  o  e mp r e g a d o ,  a t r a vé s  d a  a d mi n i s t r a d o r a  r e s p o n s á v e l  p e l o  

g e r e n c i a me n t o  d o  s e g u r o  d e  v i d a  e m g r u p o .  E s t a  a d mi n i s t r a d o r a  s e r á  

n o me a d a  e m c o n j u n t o  p e l o s  s i n d i c a t o s  c o n ve n e n t e s .  O s  

s e g u r a d o s / b e n e f i c i á r i o s  t e r ã o  d i r e i t o  a s  c o b e r t u r a s  a b a i x o  

d i s c r i mi n a d a s ,  d e s d e  q u e  n ã o  s e j a  d e  o c o r r ê n c i a  c o n t i d a  n o s  r i s c o s  

e x c l u í d o s  d a  a p ó l i c e ,  e m  p o d e r  d o  

e s t i p u l a n t e / s i n d i c a t o :                                                                

M O R T E  P O R  Q U A L Q U E R  C A U S A  �  S e r á  g a r a n t i d o  a o ( s )  

b e n e f i c i á r i o ( s )  a  i mp o r t â n c i a  d e  R $  6 . 6 0 8 , 0 0 ( s e i s  m i l  s e i s c e n t o s  e  

o i t o  r e a i s ) ,  e m  c a s o  d e  mo r t e  n a t u r a l  d o  me s mo .   T a l  i n d e n i za ç ã o  

d e ve r á  s e r  p a g a  d e  u ma  ú n i c a  v e z ,  n u m p r a z o  n ã o  s u p e r i o r  a  3 0  

( t r i n t a )  d i a s  ú t e i s ,  a p ó s  a  e n t r e ga  à  s e g u r a d o r a  d e  t o d o s  o s  d o c u me n t o s  

n e c e s s á r i o s  p a r a  l i q u i d a ç ã o  d e  s i n i s t r o .  

 M O R T E  A C I D E N T A L  �  S e r á  g a r a n t i d o  a o ( s )  b e n e f i c i á r i o ( s )  a  

i mp o r t â n c i a  d e  R $  8 . 8 4 8 , 0 0  ( o i t o  m i l ,  o i t o c e n t o s  e  q u a r e n t a  e  o i t o  

r e a i s ) ,  e m  c a s o  d e  mo r t e  a c i d e n t a l  d o  me s mo .   T a l  i n d e n i z a ç ã o  d e v e r á  

s e r  r e a l i za d a  d e  u ma  ú n i c a  v e z ,  n u m p r a zo  n ã o  s u p e r i o r  a   3 0  (  t r i n t a  )  

d i a s  ú t e i s ,  a p ó s  a  e n t r e g a  à  s e g u r a d o r a  d e  t o d o s  o s  d o c u me n t o s  

n e c e s s á r i o s  p a r a  l i q u i d a ç ã o  d e  s i n i s t r o .  

 I N V A L I D E Z  T O T A L  O U  P A R C I A L   P E R M A N E N T E  P O R  

A C I D E N T E  N O  T R A B A L H O   �  S e r á  ga r a n t i d o  a o  p r ó p r i o  s e g u r a d o  

u ma  i n d e n i z a ç ã o  p r o p o r c i o n a l  à  p e r d a  o u  r e d u ç ã o  f u n c i o n a l  d e  u m  

me mb r o  o u  ó r gã o ,  s o f r i d a  e m c o n s e q ü ê n c i a  d i r e t a  d e  a c i d e n t e  n o  

t r a b a l h o ,  d e  a t é  R $  9 . 9 6 8 , 0 0  ( n o v e  mi l ,  n o v e c e n t o s  e  s e s s e n t a  e  o i t o  

r e a i s ) .  T a l  i n d e n i za ç ã o  d e ve r á  s e r  r e a l i z a d a  d e  u ma  ú n i c a  v e z ,  n u m 

p r a zo  n ã o  s u p e r i o r  a  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  ú t e i s ,  a p ó s  a  e n t r e ga  à  s e g u r a d o r a  

d e  t o d o s  o s  d o c u me n t o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  l i q u i d a ç ã o  d e  s i n i s t r o .  

 



 
 

Contrato de Trabalho � Admissão, Demissão, Modalidades 
 

Normas para Admissão/Contratação 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RECRUTAMENTO INTERNO 
 

 As empresas darão preferência ao recrutamento de pessoal interno no preenchimento 
de vagas existentes.Os trabalhadores, em caso de ociosidade por extinção de cargo ou 
função, inclusive pela adoção de processo de automação, contarão com o empenho do 
empregador para seu aproveitamento em outra função, sendo submetidos a 
treinamento, se necessário.Sempre que possível, haverá programação prévia de re-
treinamento, de forma a evitar a ociosidade do empregado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - 
READMISSÃO DE EMPREGADOS 
 

 Os contratos de experiência, na readmissão de empregados para e mesma função 
anteriormente exercia na empresa, não ultrapassarão a 60 (sessenta) dias, desde que o 
afastamento tenha sido inferior a 01 (um) ano. 

 
 

Desligamento/Demissão 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - GARANTIA SALARIAIS NA RESCISÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO 
 
A  l i q u i d a ç ã o  d o s  d i r e i t o s  t r a b a l h i s t a s ,  r e s u l t a n t e s  d a  r e s c i s ã o  d o  

c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o ,  d e ve r á  s e r  e f e t i va d a  n o  p r a z o  má x i mo  p r e v i s t o  

e m l e i .  

  

§  P r i me i r o  -  O  s a l d o  d e  s a l á r i o  d o  p e r í o d o  d e  t r a b a l h o  a n t e r i o r  a o  

a v i s o  p r é v i o  e  d o  p e r í o d o  d e  a v i s o  p r é v i o ,  s e  t r a b a l h a d o ,  d e ve r á  s e r  

p a go  a o  i n t e r e s s a d o  p o r  o c a s i ã o  d o  p a g a me n t o  d o s  d e ma i s  

t r a b a l h a d o r e s ,  a  me n o s  q u e  a  h o mo l o ga ç ã o  d a  r e s c i s ã o  o c o r r a  a n t e s ;  

 §  S e gu n d o  -  O s  e mp r e g a d o s ,  q u a n d o  f o r  d e  s e u  i n t e r e s s e ,  p o d e r ã o  

r e q u e r e r ,  c o m a n u ê n c i a  d o  s e u  S i n d i c a t o ,  a  d i s p e n s a  d o  c u mp r i me n t o  

d o  a v i s o  p r é v i o ,  n o s  c a s o s  d e  r e s c i s ã o  d o  c o n t r a t o  s e m j u s t a  c a u s a ,  

d e s o b r i g a n d o  o  e mp r e g a d o r  d o  c o r r e s p o n d e n t e  p a g a me n t o .   

A  a n u ê n c i a  d o  S i n d i c a t o ,  a  j u í z o  d o  e mp r e g a d o r ,  p o d e r á  s e r  



d i s p e n s a d a ,  d e s d e  q u e  h a j a  i n e q u í vo c a  c o mp r o v a ç ã o  d e  q u e  o  

e mp r e ga d o  o b t e v e  o u t r o  e mp r e go  d e n t r o  d o  p e r í o d o  d o  a v i s o .  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO DE DISPENSA POR FALTA 
GRAVE 
 
O  e mp r e ga d o  d i s p e n s a d o  s o b  a l e g a ç ã o  d e  f a l t a  g r a ve   d e v e r á  s e r  

a v i s a d o  d o  f a t o ,  p o r  e s c r i t o  e  c o n t r a  r e c i b o ,  e s c l a r e c e n d o - s e  o s  

mo t i v o s  q u e  e n s e j a r a m a  d i s p e n s a ,  s o b  p e n a  d e  g e r a r - s e  p r e s u n ç ã o  d e  

d i s p e n s a  i mo t i v a d a .  

 

P a r á g r a f o  Ú n i c o  -  N a  h i p ó t e s e  d e  r e c u s a  d o  e mp r e g a d o  n a  a s s i n a t u r a  

d o  r e c i b o ,  a  e mp r e s a  r e c o r r e r á  a  d u a s  t e s t e mu n h a s ,  r e s gu a r d a n d o - s e  d e  

e v e n t u a i s  r e c l a ma ç õ e s  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .  

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO 
 
A  h o mo l o g a ç ã o  d a s  r e s c i s õ e s  d e  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  d o s  e mp r e g a d o s  

me t a l ú r g i c o s ,  c o m ma i s  d e  0 6  ( S E IS )  me s e s  n a   e mp r e s a ,  s e r á  f e i t a  

o b r i ga t o r i a me n t e  n o  S i n d i c a t o  P r o f i s s i o n a l  ( s e d e ,  s u b  -  s e d e  o u  

d e l e ga c i a ) ,  c o m a  c o mp r o v a ç ã o  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s  s i n d i c a i s ,  

a s s i s t e n c i a i s  q u i t a d a s  t a n t o  a  p r o f i s s i o n a l  q u a n t o  a  p a t r o n a l .  

 

P a r á g r a f o  ù n i c o  -  O  S i n d i c a t o  P r o f i s s i o n a l  o b r i g a - s e  a  c r i a r  o u  ma n t e r  

e s t r u t u r a  f í s i c a  e  d e  p e s s o a l  q u e  p e r mi t a  o  a t e n d i me n t o  d a s  o b r i g a ç õ e s  

e s t a b e l e c i d a s  n o  c a p u t  d a  p r e s e n t e  c l á u s u l a ,  d o  c o n t r á r i o ,  e m  

o c o r r e n d o  p r o b l e ma  d e  a ge n d a me n t o ,   a s  e mp r e s a s  p o d e r ã o  

p r o v i d e n c i a r  a  h o mo l o ga ç ã o  e m o u t r a s  e s f e r a s  q u e  n ã o  o  S i n d i c a t o ,  

c o n f o r me  f o r  a d mi t i d o  p e l a  l e i .  

 
 

Portadores de necessidades especiais 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DEFICIENTE FISICO 
 
A s  e mp r e s a s  c o m ma i s  d e  9 0  ( n o v e n t a )  e mp r e g a d o s  c o mp r o me t e m-s e  a  

p r e e n c h e r ,  d e  a c o r d o  c o m o  a r t i go  9 3  d a  L e i  n º  8 . 2 1 3 ,  d e  2 4 / 0 7 / 9 1 ,  d e  

2 %  ( d o i s  p o r  c e n t o )  a  5 %  ( c i n c o  p o r  c e n t o )  d o s  s e u s  c a r g o s  c o m 

b e n e f i c i á r i o s  r e a b i l i t a d o s  o u  p e s s o a s  p o r t a d o r a s  d e  d e f i c i ê n c i a ,  

h a b i l i t a d a s ,  d e s d e  q u e  p a s s e m p o r  a v a l i a ç ã o  mé d i c a ,  s o c i a l  e  



p s i c o l ó g i c a ,  p a r a  q u e  h a j a  b o a  a d a p t a ç ã o  à  e mp r e s a  e  v i c e -v e r s a .    

 
 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO 
 
S e r á  e n t r e g u e  a o  t r a b a l h a d o r ,  n o  a t o  d a  a d mi s s ã o  e  c o n t r a  r e c i b o ,  

c ó p i a  d o  c o n t r a t o  i n d i v i d u a l  d o  t r a b a l h o .  

P a r á g r a f o  Ú n i c o  -  A p ó s  o s  e x a me s  p e r i ó d i c o s  o b r i g a t ó r i o s ,  o s  

t r a b a l h a d o r e s  r e c e b e r ã o  o  a t e s t a d o  d e  s a ú d e ,  c o m o s  r e s p e c t i v o s  

r e s u l t a d o s .  

  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - BANCO DE EMPREGO 
 

A s  e mp r e s a s  p r o c u r a r ã o ,  q u a n d o  d e  s u a s  c o n t r a t a ç õ e s ,  a  u s a r  o  B a n c o  

d e  E mp r e go s  ma n t i d o  p e l o  S i n d i c a t o  d a  c a t e go r i a  me t a l ú r g i c a .  

 
 

 
Relações de Trabalho � Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e 

Estabilidades 
 

Qualificação/Formação Profissional 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - APRENDIZ (SENAI) 
 
  

A s  e mp r e s a s  c o m ma i s  d e  1 0  ( d e z )  e mp r e ga d o s ,  d e ve r ã o  ga r a n t i r  o  

c u mp r i me n t o  d a  p r i me i r a  f a s e  d o  c u r s o  d e  a p r e n d i z a ge m d o  me n o r  

c o t i s t a ,  s a l vo  p o r  mo t i v o s  d i s c i p l i n a r e s ,  e s c o l a r e s  o u  p o r  a c o r d o  e n t r e  

a s  p a r t e s .  

 
 

Normas Disciplinares 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DIVULGAÇÃO DA CONVENÇÃO 
 

 As empresas obrigam-se a divulgar a presente Convenção, para amplo conhecimento 
dos trabalhadores. 



 
 

Ferramentas e Equipamentos de Trabalho 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - UTILIZAÇÃO DE EPIS 
 

Os empregados se obrigam a usar regularmente os EPIs, de acordo com o preceituado 
na Legislação vigente, bem como, a zelar por sua conservação. O não uso dos EPIs., 
por parte do empregado, o sujeitará ás penas previstas em Lei. 

 Parágrafo 1º -= As empresas fornecerão aos seus empregados os equipamentos de 
proteção individual, necessários à sua segurança e relativos ao tipo de atividade a ser 
desempenhada, bem como, se comprometem a respeitar as normas prevencionistas de 
acidentes de trabalho. 

Parágrafo 2º - Os empregados poderão ser impedidos de trabalhar, quando não se 
apresentarem ao serviço com os equipamentos fornecidos ou se apresentarem com 
estes, em condições estes, em condiçoes de higiene ou de uso inadequados. 

 
 

Estabilidade Portadores Doença Não Profissional 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - GARANTIA DE EMPREGO AO 
AFASTADO POR DOENÇA 
 
A o  e mp r e g a d o  a f a s t a d o  d o  t r a b a l h o ,  p o r  mo t i v o  d e   d o e n ç a ,  

C O M P R O V A D A  P O R  D O C U M E N T O  D O  IN S S ,  p o r  p r a z o  i gu a l  o u  

s u p e r i o r  a  5 9  ( c i n q u e n t a  e  n o v e )  d i a s  c o n s e c u t i v o s ,  f i c a  a s s e g u r a d a  a  

g a r a n t i a  d o  e mp r e go  o u  s a l á r i o  p o r  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s ,  a  p a r t i r  d o  

r e t o r n o  à  e mp r e s a .  

P a r á g r a f o  1 º  A s  c l á u s u l a s  a c i ma  n ã o  s e  a p l i c a m a o s  t r a b a l h a d o r e s  

d i a g n o s t i c a d o s  o u  a f a s t a d o s  p o r  d o e n ç a  o c u p a c i o n a l  o u  d e c o r r e n t e s  d e  

a c i d e n e t e  d e  t r a b a l h o ,  c a s o s  e m q u e  e mi s s ã o  ( p r e e n c h i me n t o )  d o  

C . A . T .  s e  f a z  n e c e s s á r i a ,  n a  c o n f o r mi d a d e  d a  l e g i s l a ç ã o  

P r e v i d e n c i á r i a  e  T r a b a l h i s t a :  

 P a r á g r a f o  2 º  A s  e mp r e s a s  s e  o b r i g a m a  p r e e n c h e r  a  d o c u me n t a ç ã o  

e x i g i d a  p e l a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ,  q u a n d o  s o l i c i t a d a  p e l o  e mp r e g a d o  à  

C A R  -  C o mu n i c a ç ã o  d e  A c i d e n e t e  d e  T r a b a l h o ,  n o s  p r a z o s  

e s t a b e l e c i d o s  e m c o n f o r mi d a d e  d a  l e g i s l a ç ã o  P r e v i d e n c i á r i a  e  

T r a b a l h i s t a ;  

 P a r á g r a f o  3 º  A s  e mp r e s a s  c o mu n i c a r ã o  a o  S i n d i c a t o  p r o f i s s i o n a l ,  n o  



p r a zo  má x i mo  d e  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  d o  t r a b a l h a d o r  a f a s t a d o  p o r  a c i d e n t e  

o u  p o r  a u x i l i o  d o e n ç a  e  o u  d o  s e u  r e t o r n o ,  o u ,  e m  c a s o  d e  mo r t e ,  

i me d i a t a me n t e .  

 P a r á g r a f o  4 º  -A s  e mp r e s a s  f o r n e c e r ã o ,  p o r  o c a s i a o  d o  d e s l i ga me n t o  d o  

e mp r e ga d o ,  q u a n d o  f o r  o  c a s o  e  d e s d e  q u e  s o l i c i t a d o ,  o s  f o r mu l á r i o s  

e x i g i d o s  p e l a  P r e v i d e n c i a  S o c i a l  p a r a  f i n s  d e  i n s t r u ç ã o  d o  p r o c e s s o  d e  

a p o s e n t a d o r i a  e s p e c i a l .  

 P a r á g r a f o  5 º  Q u a n d o  d a  o c o r r ê n c i a  d e  a c i d e n t e  d e  t r a b a l h o ,  t o d o  o  

t r a t a me n t o  e  me d i c a me n t o  d o  t r a b a l h a d o r  a c i d e n t a d o  s e r á  d e  

r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  e mp r e s a ,  i n c l u s i ve  o  c u s t o  d o  d e s l o c a me n t o  d o  

t r a b a l h a d o r ,  q u a n d o  o  me s mo  n ã o  t i v e r  o  p l a n o  d e  s a ú d e ,  o b r i g a t ó r i o  

n a  c l a u s u l a  n o n a  d a  p r e s e n t e  c o n ve n ç ã o .  

 
 

Estabilidade Aposentadoria 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIA DE EMPREGO EM VIAS DE 
APOSENTADORIA 
 
A o  e mp r e g a d o  q u e  c o mp l e t a r  c i n c o  a n o s  d e  s e r v i ç o  i n i n t e r r u p t o  n a  

me s ma  e mp r e s a  s e r á  a s s e g u r a d a  a  g a r a n t i a  d e  e mp r e go  d u r a n t e  o s  

v i n t e   e  q u a t r o  me s e s  a n t e r i o r e s  à  d a t a  e m  q u e ,  c o mp r o va d a me n t e ,  

a t r a v é s  d e  l a n ç a me n t o  e m c a r t e i r a  d e  t r a b a l h o  o u  d o c u me n t o  h á b i l  

c o n c e d i d o  p e l o  IN S S ,  t e n h a  a d q u i r i d o  d i r e i t o  a :  

a )  A p o s e n t a d o r i a  p o r  t e mp o  d e  s e r v i ç o  c o n c e d i d a  p e l a  P r e v i d ê n c i a  

S o c i a l .  

b )  A p o s e n t a d o r i a  e s p e c i a l ,  a s s i m  c o n c e d i d a  a t r a vé s  d e  d o c u me n t o  

h á b i l  f o r n e c i d o  p e l a  P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L .  

c )  A p o s e n t a d o r i a  p o r  ve l h i c e  d e v i d a  a o  e mp r e g a d o  q u e  c o mp l e t a  6 5  

a n o s  d e  i d a d e  p a r a  o s  d o  s e x o  ma s c u l i n o  o u  6 0  a n o s  p a r a  o s  d o  s e x o  

f e mi n i n o .  

d )  A  g a r a n t i a  d e  e mp r e g o  r e f e r i d a  n e s t a  c l á u s u l a  a b r a n ge  

e x c l u s i v a me n t e  a q u e l e s  q u e  n o s  t r i n t a  me s e s  a n t e r i o r e s  t i ve r e m 

d i r e i t o  a  a q u i s i ç ã o  d a  a p o s e n t a d o r i a ,  n ã o  s e  e s t e n d e n d o  a p ó s  a s  d a t a s  

l i m i t e s .  A p ó s  o  p r e e n c h i me n t o  d e  q u a l q u e r  d a s  c o n d i ç õ e s  e x i g i d a s  



p a r a  a s  a p o s e n t a d o r i a s  r e f e r i d a s  n a  f o r ma  a c i ma ,  c e s s a r á  d e  p l e n o  

d i r e i t o  a  ga r a n t i a  a s s e g u r a d a .  

 
 

Outras normas de pessoal 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PREVENÇÃO DE ACIDENTES NO 
TRABALHO 
 
 Os Sindicatos convenentes se comprometem a implantar ações que promovama a 
sedimentação de uma cultura prevencionista, por parte das empresas e trabalhadores 
do setor, inclusive com a participação de representantes da CIPA, em congresso que 
tenha a finalidade precípua na troca de experiência na prevenção de acidenetes e 
doenças decorrentes do trabalho.Os sindicatos convenentes se comprometem a 
agendar 01 (um) dia para tal fim. 
 

Outras estabilidades 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE 
 
A empregada afastada em licença-maternidade, ao retornar ao trabalho, terá garantia 
de emprego ou salário por 60 (sessenta) dias, a contar do término da licença. 
 

 
Jornada de Trabalho � Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

 
Faltas 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTAS DO EMPREGADO 
ESTUDANTE 
 

S e r ã o  a b o n a d a s  a s  f a l t a s  d o  e mp r e g a d o  e s t u d a n t e  n o s  d i a s  d e  e x a me ,  

d e s d e  q u e  c o i n c i d a m n o  t o d o  o u  e m p a r t e  c o m a  j o r n a d a  d e  t r a b a l h o  e  

s e j a  o  e mp r e g a d o r  n o t i f i c a d o  c o m a n t e c e d ê n c i a  d e  4 8  ( q u a r e n t a  e  

o i t o )  h o r a s ,  c o n s i d e r a n d o - s e  e s t u d a n t e  t o d o  e mp r e ga d o  n a s  s é r i e s  d e  

1 º  e  2 º  g r a u ,  e s c o l a s  d e  f u n ç ã o  t é c n i c a ,  p r o f i s s i o n a l  o u  f a c u l d a d e  

r e c o n h e c i d a  p e l o  G o v e r n o .   

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTAS 
 

D e s d e  q u e  d e v i d a me n t e  c o mp r o v a d a s  s e r ã o  a b o n a d a s  a s  f a l t a s  d o  

e mp r e ga d o  n o s  d i a s  d e s t i n a d o s  a o  r e c e b i me n t o :    

a )  d o  P I S ,  c o m e x c e ç ã o  d a q u e l e s  q u e  r e c e b e m n a  e mp r e s a  o u  n a  



a g ê n c i a  b a n c á r i a  n e l a  i n s t a l a d a ;  

b )  d a  p r i me i r a  p a r c e l a  d o  a b o n o  d e  p e r ma n ê n c i a  e m s e r v i ç o ;  

c )  d o  e mp r e g a d o  q u e  t i v e r  q u e  c o mp a r e c e r  a  J u s t i ç a ;  

d )  A c o mp a n h a me n t o  mé d i c o  d e  f i l h o s  c o m o  r e s p e c t i vo  a t e s t a d o  

mé d i c o  i n d i c a n d o  o  h o r á r i o ;  

 
 

Outras disposições sobre jornada 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA 
DE TRABALHO 
 
N o  c a s o  d e  e mp r e s a s  e m q u e  s e  v e r i f i q u e  a  f a l t a  d e  e n c o me n d a s  e / o u  

r e c o n h e c i d a  d i f i c u l d a d e  o p e r a c i o n a l ,  o  s i n d i c a t o  p r o f i s s i o n a l  s e mp r e  

c o m a  i n t e r v e n i ê n c i a  d o  s i n d i c a t o  p a t r o n a l  ( S IN D IR E P A -R J ) ,  s e  

c o mp r o me t e  a  n e g o c i a r  c o m e s s a s  e mp r e s a s  a  f l e x i b i l i za ç ã o  d e  s u a  

j o r n a d a  d e  t r a b a l h o .  

 
 

 
Férias e Licenças 

 
Férias Coletivas 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FÉRIAS COLETIVAS E/OU 
INDIVIDUAIS 
 

O início das férias coletivas e /ou individuais não deverá coincidir com sábado, 
domingo, feriados ou dias já compensados. 

 Parágrafo único: As empresa que utilizam o modo de compensação de horas para os 
sábados não poderão iniciar as férias sem considerar as horas já trabalhadas. 

 
 

 
Saúde e Segurança do Trabalhador 

 
Condições de Ambiente de Trabalho 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROTEÇÃO À SAÚDE DA GESTANTE 
 
 As empresas garantirão à trabalhadora gestante o remanejamento durante a gravidez, 



caso seu local de trabalho seja insalubre. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ÁGUA POTÁVEL 
 

  

As empresas localizadas nos Municípios abrangidos por esta Convenção, não 
integradas a rede pública de fornecimento de água, se obrigam a fornecer no horário e 
local de trabalho água potável e seus empregados. 

  

Prágrafo único - As empresas fornecerão laudo que ateste a potabilidade da água,ao 
Sindicato profissional de acordo com a CCT. 

 
 

Uniforme 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - FORNECIMENTO DE UNIFORME 
 
A o s  t r a b a l h a d o r e s  s e r ã o  f o r n e c i d o s ,  g r a t u i t a me n t e ,  p e l a s  r e s p e c t i va s  

e mp r e s a s ,  u n i f o r me s  e  c a l ç a d o s  d e  t r a b a l h o ,  e m  n ú me r o  mí n i mo  d e  2  

( d o i s )  a o  a n o ,  d e  a c o r d o  c o m a s  n e c e s s i d a d e s  d o  s e r v i ç o ,  d e  n o r ma  

l e g a l  o u  q u a n d o  o  u n i f o r me  c o n t i ve r  q u a l q u e r  ma r c a  i d e n t i f i c a d o r a  d a  

e mp r e s a ,  t a i s  c o mo  d e n o mi n a ç ã o  e / o u  l o g o t i p o  

 
 

Primeiros Socorros 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - LOCAL DE TRABALHO - PRIMEIROS 
SOCORROS 
 

A s  e mp r e s a s  ma n t e r ã o  u ma  c a i x a  c o n t e n d o  me d i c a me n t o s  n e c e s s á r i o s  

a o  a t e n d i me n t o  d e  p r i me i r o s  s o c o r r o s  a o s  s e u s  f u n c i o n á r i o s ,  e  

p r e s t a r á   t o d o   s o c o r r o  n e c e s s á r i o  a o    f u n c i o n á r i o   q u e   s e  a c i d e n t a r  

o u   f o r  a c o me t i d o   d e  mo l é s t i a  a t é  q u e  o  e mp r e ga d o  t e n h a  s i d o  

e n c a mi n h a d o  e  e n t r e g u e  a o  n o s o c ô mi o  p a r a  o  f i m  d e  t r a t a me n t o  

mé d i c o ,  e n c e r r a n d o - s e  a í  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p a t r o n a l ,  q u e  n ã o  s e  

r e s p o n s a b i l i za r á  p e l o  c u s t e i o  d o  me s mo .  

 
 

Campanhas Educativas sobre Saúde 
 



CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CAMPANHAS EDUCATIVAS 
 
A s  e mp r e s a s  s e  c o mp r o me t e m a  d e s e n v o l ve r  c a mp a n h a s  e d u c a t i v a s  o u  

p r o gr a ma s  d e  e s c l a r e c i me n t o  s o b r e  d o e n ç a s  s e x u a l me n t e  

t r a n s mi s s í ve i s ,  a l c o o l i s mo ,  t a b a g i s mo  e  c â n c e r ,  c o m a  c o l a b o r a ç ã o  d o s  

S IN D IC A T O S   c o n ve n e n t e s .   

 
 

 
Relações Sindicais 

 
Sindicalização (campanhas e contratação de sindicalizados) 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - SINDICALIZAÇÃO 
 

As empresas facultarão ao sindicato Profissional (STIMMME-DC. Até 02 (dois) dias 
por bimestre, a proceder a sindicalização de seus empregados em local, forma e 
condições ajustadas previamente com a direção da empresa e com o SINDIREPA. 

Parágrafo único - A empresa responderá a soliciotação no prazo máximo de uma 
semana. 

 
 

Contribuições Sindicais 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA 
PROFISSIONAL 
 

Conforme determinado em Assembléia realizada em 18/08/2011 a partir de 1º 
de novembro de 2011, será descontado na folha de pagamento dos 
trabalhadores em favor do Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias 
metalúrgicas, mecânicas e de material Elétrico dos Municipios de Duque de 
Caxias, S.J. Meriti e Nilópolis., mensalmente, o valor de R$ 28,00 (vinte e oito 
reais) a títulos de Contribuição Associativa; 

 Parágrafo 1º O desconto a que se refere esta cláusula aplicar-se-ão em 
modernização e ampliação do serviços odontológico;  amp l iação  da  sede  
do  S ind ica to  ob re i ro ;  mode rn ização  e  ap r imoramen to  do  
depa r tamento  Ju r íd i co ;  aqu is ição ,  cons t rução  e  manutenção  
de  co lon ia  de  fé r ias ;  cu rsos  e  te inamento  e  qua l i f i cação  
p ro f i ss iona l .  

 Pa rágra fo  2º  -  A  p resen te  c láusu la  cabe  recu rso .   

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO 



ASSISTENCIAL PATRONAL 
 

A s  e mp r e s a s  d e  r e p a r a ç ã o  d e  ve í c u l o s  e  a c e s s ó r i o s  a b r a n g i d a s  p o r  

e s t e  a c o r d o  f i c a m o b r i g a d a s  a  r e c o l h e r  a  c o n t r i b u i ç ã o  a s s i s t e n c i a l  

p a t r o n a l  e q u i va l e n t e  a  R $  4 3 6 , 8 0 ( q u a t r o c e n t o s  e  t r i n t a  e  s e i s  r e a i s  e  

o i t e n t a  c e n t a v o s ) ,  d i v i d i d o s  e m 0 3  ( t r ê s )  p a r c e l a s  d e  R $  1 4 5 , 6 0  

( c e n t o  e  q u a r e n t a  e  c i n c o  r e a i s  e  s e s s e n t a  c e n t a v o s )  c a d a ,  ve n c í ve i s  

e m  a b r i l / 2 0 1 2  ma i o / 2 0 1 2  e  j u n h o / 2 0 1 2 .  

PARÁGRAFO ÚNICO -O valor da contribuição poderá sofrer desconto de 10% 

(dez por cento) no caso de pagamento a vista até final de fevereiro/2012. No caso de 

atraso, será acrescida multa ao valor original (R$ 436,80) no percentual de 50% 

(cinqüenta por cento), acrescida de correção monetária e juros legais. 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO 
CONFEDERATIVA PATRONAL 
 

A s  E mp r e s a s  d e  r e p a r a ç ã o  d e  v e í c u l o s  e  a c e s s ó r i o s  a b r a n g i d a s  p o r  

e s t e  a c o r d o  f i c a m o b r i g a d a s  a  r e c o l h e r  a  c o n t r i b u i ç ã o  c o n f e d e r a t i va  

p a t r o n a l  e q u i va l e n t e  a  R $ 1 5 0 , 0 0  e m u ma  ú n i c a  p a r c e l a  ve n c e n d o  e m 

a g o s t o / 2 0 1 2 .  

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL PROFISSIONAL 
 

 Em assembléia realizada no dia 18/08/2011  em conformidade com a Ordem de 
serviço nº 01 de 24/03/2009 do MTE as empresas descontarão mensalmente de todos 
os empregados o valor de R$ 7,00 (sete reais) referente a contribuição Assistencial 
aprovada na assembléia. 

Parágrafo único: Esta cláusula cabe recurso no prazo de 10 (dez) dias a partir do 
arquivamento desta CCT no MTE. 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS 
 

  

As empresas enviarão ao Sindicato Profissional (STIMMME-DC) por ocasião do 
recolhimento da Contribuição Sindical, relação nominal dos empregados, com os 



respectivos recolhimentos. 

 
 

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - QUADRO DE AVISO 
 

A s  e mp r e s a s  c o m m a i s  d e  v i n t e  e mp r e ga d o s  ma n t e r ã o ,  e m  l o c a l  d e  

f á c i l  a c e s s o ,  q u a d r o  d e  i n f o r ma ç õ e s  d o  S i n d i c a t o  d o s  T r a b a l h a d o r e s ,  

n o  q u a l  s e r ã o  f i x a d a s  c o mu n i c a ç õ e s  d e s t e  s i n d i c a t o  r e me t i d a s  p o r  s u a  

d i r e t o r i a  o u  d e l e g a d o s  s i n d i c a i s  l e g a lme n t e  i n ve s t i d o s .   a  q u e  s e  

r e f e r e  o  a r t .  5 2 3  d a  C L T ,  q u e  a s  r u b r i c a r ã o  e  p e l a s  me s ma s  

r e s p o n d e r ã o  n a  f o r ma  d e  d i r e i t o .  

 P A R A G R A F O  Ú N I C O  �  A s  e mp r e s a s  c o m me n o s  d e  v i n t e  
e mp r e ga d o s ,  o b s e r va d o s  o s  me s mo s  p r i n c í p i o s ,  b u s c a r ã o  f a c i l i t a r  l o c a l  
d e  a f i x a ç ã o  d e  t a i s  a v i s o s ,  s e m t o d a v i a  e s t a r e m o b r i g a d a s  à  c o n f e c ç ã o  
e  ma n u t e n ç ã o  d o  q u a d r o  a  q u e  s e  r e f e r e  � c a p u t�  d e s t a  c l á u s u l a  
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - SOLUÇÃO DE IMPASSES 
 

Os sindicatos convenentes obrigam-se a promover contatos recíprocos através de 
correspondencias, reuniões ou outros meios adequados, conciliatórios, inclusive 
arbitragem, para garantir a correta interpretação, aplicação e observancia das cláusulas 
e condições ora pactuadas, de forma a prevenir, sobrestar ou solucionar quaisquer 
conflitos delas resultantes. 

Parágrafo 1º - Os conflitos, suscitados por qualquer uma das partes, deverá ser 
previamente examinado e, se possível, solucionado no âmbito da representação 
patronal e representação dos trabalhadores.AS solução consensual, quando houver, 
será adotada por escrito, com assinatura das partes, na forma de acordo.Oprazo para 
discussão do problema será de 30 (trinta) dias, a contar da data que uma parte der 
ciência a outra.Os prazos previstos poderão ser prorrogados, desde que haja comum 
acordo entre as partes.Não havendo consenso as partes poderão se submeter ao 
procedimento de emediação ou, diretamente, de arbitragem. 

Parágrafo 2º - A arbitragem, a ser adotada, será indicada consensualmente pelos 
Sindicatos convenentes, em procedimento sumário; 

 Parágrafo 3º - A observância da solução consensual ou arbitral é obrigatória;  

Parágrafo 4º - Os procedimentos acima referidos constituem preliminares obrigatórios 
a quaisquer outras medidas, inclusive judiciais, que possam vir a ser  adotadas com o 
mesmo objetivo. 

 
 



 
Disposições Gerais 

 
Aplicação do Instrumento Coletivo 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - COMPETENCIA 
 

S e r á  c o mp e t e n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  p a r a  d i r i g i r  q u a i s q u e r  

d i v e r gê n c i a s  s u r g i d a s  n a  a p l i c a ç ã o  d o  p r e s e n t e  a c o r d o .  

 
 

Descumprimento do Instrumento Coletivo 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MULTA POR 
DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA 
 

R e s s a l v a d o  a s  c l a u s u l a s  q u e  j á  e s t a b e l e c e m m u l t a  p e l o  

d e s c u mp r i me n t o ,  e  d e  a c o r d o  c o m o  a r t .  6 1 3 ,  i n c i s o  V I I I  d a  C L T ,  a s  

e mp r e s a s  q u e  d e s c u mp r i r e m a s  c l a u s u l a s  a c o r d a d a s  e m C o n ve n ç ã o  

C o l e t i v a ,  a r c a r ã o  c o m mu l a  c o r r e s p o n d e n t e  a o  ma i o r  p i s o  s a l a r i a l  d a  

c a t e go r i a ,  p o r  d i a  d e  a t r a s o  a t é  o  c u mp r i me n t o  d a  c l á u s u l a .  O  v a l o r  d a  

mu l t a  s e r á  r e ve r t i d o  p a r a  o s  t r a b a l h a d o r e s  d a  e mp r e s a .  D e s s e  v a l o r  

s e r ã o  d e s c o n t a d o s  1 0 %  ( d e z  p o r  c e n t o )  e m  f a vo r  d o  S i n d i c a t o  

P r o f i s s i o n a l  e  1 0 %  ( d e z  p o r  c e n t o )  e m  f a v o r  d o  S i n d i c a t o  P a t r o n a l .  

  

P a r á g r a f o  ú n i c o  -  O c o r r e n d o  n o v o  d e s c u mp r i me n t o  d a  C o n ve n ç a o  

C o l e t i v a ,  a  e mp r e s a  a r c a r á  c o m a  mu l t a  d e  u m p i s o  d a  c a t e g o r i a  p o r  

d i a  d e  a t r a s o ,  a t é  o  c u mp r i me n t o  d a  r e f e r i d a   C o n ve n ç ã o .  

 
 

Outras Disposições 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - ACESSO DE DIRIGENTES 
SINDICAIS NAS EMPRESAS 
 
O Sindicato Profissional, sempre que desejar tratar de assunto de interesse sindical no 
local de trabalho terá garantido o acesso de dirigentes, desde que seja estabelecido 
prévio entendimento com o Sindicato Patronlal e empresa. 
 
 

CARLOS ALBERTO PASCOAL FIDALGO 



Presidente 
SINDICATO DOS TRAB NAS IND MET MEC E DE MATER ELETRICO 

 
TOMPSON ANGELO FERREIRA DE OLIVEIRA 

Presidente 
SINDICATO DA IND REP VEIC E ACES DO ESTADO DO R JANEIRO 

 
 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  
 

 

 


